
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 077/2024
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO

CULTURAL COM RECURSOS DA LEI PAULO GUSTAVO DE FOMENTO À
CULTURA - AUDIOVISUAL – (LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022)

Parecer de Avaliação dos Critérios de seleção

Nome do Proponente: DTG Herança Maragata

Título da proposta: Tributo a Boqueirão

Critério de avaliação Pontuação Avaliação descritiva por critério

Objetivo específico do Projeto: (O
que e a quem pretende atingir?).

15 O objetivo do projeto está claro e em

conformidade com o edital.

Justificativa: (O porquê da

proposição do projeto).

20 A justificativa está de acordo com o proposto

no edital.

Relevância da ação proposta para
o cenário cultural do município: (a
ação contribui para o enriquecimento

e valorização da cultura do

município?).

20 A proposta é relevante para a cultura local.

Metodologia e capacidade do
proponente de execução e
gerenciamento do seu Plano de
Ação: (O participante possui

experiência na área do projeto? O

proponente apresentou a

metodologia para execução do

projeto? A metodologia utilizada é

exequível).

10 O proponente não apresentou a metodologia

em forma dividida em pré-produção, produção

e pós-produção, deveria ter apresentado

quantitativos do projeto como por exemplo o

número de pessoas impactadas com a

proposta.



Plano de aplicação do projeto: (O
projeto possui cronograma de

desembolso exequível e que

descentralize o recurso a outros

fazedores de cultura, os valores

estão dentro de valor de mercado, o

proponente apresenta estimativas de

contrapartida).

10 O plano de aplicação é exequível, todavia o

proponente não anexou orçamentos que

conforme edital qualificam o projeto para

pontuação.

Quanto ao objeto da proposta

contempla explicitamente a parcela

da população elencada na instrução

Normativa MinC nº 10, de 28 de

dezembro de 2023.

0 O projeto não apresenta a inclusão de pessoas

contempladas na IN nº 10/2023 - MINC.

SOMATÓRIO DOS CRITÉRIOS 75

Boqueirão do Leão, 01 de novembro de 2024.

Stener Camargo de Oliveira
Parecerista
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